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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 22/04/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026
PROCESSO INTERNO Nº 54/2026

EMENTA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE POLTRONAS E ESTOFADOS, DE USO DO
VEREADOR EMERSON PEREIRA NO GABINETE Nº 05.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-315963-0T7G3Z-4Y7U2P
22/04/2026 11:55:08
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 
 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação 
de poltronas e estofados, de uso do Vereador Emerson Pereira no Gabinete nº 05, conforme 
quanƟtaƟvos, locais de instalação e especiĮcações mínimas abaixo. 

1.2. Descrição da Solução Pretendida: 
Prestação de serviços especializados de limpeza e higienização de estofados, incluindo, no mínimo: 

• Aspiração profunda;  

• Aplicação de produtos especíĮcos para remoção de sujeiras e manchas;  

• Higienização anƟbacteriana e anƟácaros;  

• Processo de secagem adequado; e 

• UƟlização de equipamentos e insumos próprios da contratada.  

1.3. QuanƟtaƟvo EsƟmado: 

O quanƟtaƟvo é de apenas 02 módulos de estofado/ poltrona, conforme foto ilustraƟva abaixo. 
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1.4. EsƟmaƟva de Valor: 

O valor esƟmado da contratação será deĮnido por meio de pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021, considerando contratações similares e consulta a fornecedores/prestadores de 
serviços do ramo. 

1.5. Fundamentação Legal: 

A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, desde que observado o limite legal vigente, por se tratar de serviço comum de baixo valor. 

1.6. Resultados Esperados: 

• Melhoria das condições de higiene e salubridade dos ambientes; e 

• Melhor apresentação insƟtucional da Câmara Municipal. 

1.7. Indicação de Recursos Orçamentários: 

As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria, a ser indicada pelo setor contábil. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente demanda decorre de solicitação formal apresentada por Vereador desta Casa de Leis, 
conforme documento em anexo a este DFD (OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026/GV/EMERSON 
PEREIRA), devidamente autorizada pela Presidência, visando à manutenção das condições adequadas 
de higiene, conservação e uso dos mobiliários estofados existentes no Gabinete do Vereador. 

2.2. Com o uso conơnuo, as poltronas e estofados acumulam sujeiras, poeira, ácaros e outros agentes 
que podem comprometer a salubridade do ambiente, além de impactar negaƟvamente na aparência e 
conservação dos bens públicos. 

2.3. A contratação visa, portanto: 

• GaranƟr ambiente limpo e adequado para servidores, vereadores e munícipes; e 

• Atender princípios da eĮciência e economicidade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO E PREVISÃO NO PCA 

3.1. A demanda está compaơvel com o planejamento insƟtucional da Câmara Municipal de 
Votuporanga/SP, com previsão ao Plano de Contratação Anual – PCA do exercício de 2026. 

 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

4.1. A esƟmaƟva preliminar de valor será apurada pela unidade responsável pela elaboração dos estudos 
técnicos preliminares e do Termo de Referência, mediante pesquisa de preços nos termos do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, devendo constar do processo de contratação. 
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5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto deverá ser iniciada de forma imediata após a assinatura do contrato, 
instrumento equivalente ou emissão de nota de empenho, conforme deĮnido no edital e nos 
instrumentos contratuais, de modo a evitar a conƟnuidade de uso de mobiliário inadequado. 

 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A Įscalização da execução do objeto será exercida pelo servidor designado na forma da Portaria nº 
10, de 26 de janeiro de 2023, ou outro que venha a subsƟtuí-lo formalmente, conforme ato próprio da 
Presidência, em observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas internas da 
Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

 

7. ÁREA REQUISITANTE 

7.1. Diretoria Geral AdministraƟva. 

 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Maurilo Pimenta de Morais 
Matrícula: 49-3 
Cargo: Diretor AdministraƟvo 
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 
 
 

9. DECLARAÇÃO: 
9.1. Declaro, para os devidos Įns, que as informações constantes neste Documento de Formalização de 
Demandas são verdadeiras e reŇetem a real necessidade desta unidade administraƟva, em 
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eĮciência que 
regem a Administração Pública. 
 
Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026. 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo - Matrícula nº 493/1 
Responsável pela elaboração do DFD 
 
 
 
 

 
Documento elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos) e demais normas correlatas. 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 54/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 22/04/2026
11:56:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 54/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
54/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026 em 22/04/2026
às 11:56:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026/GV/EMERSON PEREIRA 
 

 

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026 

 

 

Assunto: solicita a limpeza dos estofados existentes no Gabinete nº 5. 

 

 

Senhor Presidente, 

Venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência solicitar que seja 

providenciada, por meio do setor competente desta Casa de Leis, a limpeza dos estofados 

existentes no Gabinete nº 5. 

A presente solicitação justifica-se pelo fato de que o referido espaço é utilizado 

para o atendimento direto à população, sendo essencial a manutenção de condições 

adequadas de higiene, conservação e conforto para os munícipes que ali são recebidos. 

Dessa forma, considerando a necessidade de preservação do ambiente 

institucional e de bem acolher os cidadãos, solicito a adoção das providências cabíveis. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

 

 
EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

 

  

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  

Votuporanga - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DO GABINETE Nº 315/2026

EMERSON PEREIRA 10/04/2026
15:30:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.66 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO
GABINETE Nº 316/2026 - chave de acesso: PROTM-944326-1W7H1J-1W6R2S, adicionado em
09/04/2026 às 17:03:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

OFÍCIO DO GABINETE Nº 315/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o OFÍCIO DO GABINETE Nº 315/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 10/04/2026 às 10:48:02.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
ENCAMINHA-SE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

CONFIRMADOMAURILO PIMENTA DE MORAIS
PENDENTEDANIEL DAVID

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 9 de abril de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga   
                                         PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

 

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
 

 

DESPACHO 
 

 

Trata-se de solicitação apresentada pelo Vereador Emerson Pereira, por meio do Oİcio do 
Gabinete nº 316/2026/GV/EMERSON PEREIRA, na qual requer a limpeza dos estofados existentes 
no Gabinete nº 5, considerando tratar-se de espaço desƟnado ao atendimento direto da população. 

 

A demanda merece acolhimento, uma vez que se coaduna com os princípios da 
Administração Pública, notadamente os da eĮciência e da moralidade administraƟva, na medida em 
que visa à adequada conservação dos bens públicos e à oferta de ambiente limpo, seguro e 
confortável tanto para os munícipes quanto para os servidores e demais usuários do espaço. 
Ademais, compete a esta Presidência zelar pela manutenção das instalações da Câmara Municipal, 
garanƟndo condições apropriadas para o exercício da aƟvidade legislaƟva e para o atendimento ao 
público. 

 

A providência solicitada reveste-se de especial relevância para a comunidade, pois o 
Gabinete nº 5 é local de contato direto entre o Poder LegislaƟvo e os cidadãos, e um ambiente 
higienizado contribui para a preservação da saúde, o bem-estar dos usuários e a imagem 
insƟtucional da Câmara. Espera-se, como impacto imediato, a melhoria das condições de 
atendimento, a prevenção de possíveis problemas de saúde (especialmente alergias e desconfortos 
decorrentes de sujeira ou poeira acumulada) e o reforço da conĮança da população na qualidade 
dos serviços prestados pela Casa. 
 

Diante do exposto, DEFIRO a solicitação formulada e determino ao setor de Compras, 
Arquivo e Patrimônio, para que seja realizada, com a máxima brevidade possível, a limpeza 
completa dos estofados existentes no Gabinete nº 5, observadas as normas de segurança, saúde e 
preservação do patrimônio público, inclusive com uƟlização de produtos adequados ao material dos 
móveis. 
 

Registre-se, cumpra-se. 
 

Votuporanga/SP, 10 de abril de 2026. 
 

 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026

DANIEL DAVID 10/04/2026
13:29:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
PRESIDÊNCIA DEFERINDO LIMPEZA NAS POLTRONAS EMERSON PEREIRA - chave de acesso:
PROTM-944717-7A8R1O-2E2P4I, adicionado em 10/04/2026 às 11:40:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 14/04/2026 às 09:35:40.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
EFETUAR A LIMPEZA COMPLETA DOS ESTOFADOS EXISTENTES NO GABIENTE Nº 5
CONFORME DESPACHO DO PRESIDENTE

CONFIRMADOWILSON DA SILVA BORGES

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 10 de abril de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o OFÍCIO DO GABINETE Nº 316/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 22/04/2026 às 11:48:42.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
ENCAMINHA-SE A DIRETORIA ADMINISTRATIVA PARA ELABORAÇÃO DE DFD PARA
PROCEDIMENTOS DE  EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS.

CONFIRMADOMAURILO PIMENTA DE MORAIS

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

00000000013

PA 00054/2026



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DO GABINETE Nº
316/2026/GV/EMERSON PEREIRA, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 54/2026 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026 em 22/04/2026 às 12:03:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025. 
 
(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
EQUIPE DE APOIO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 
2021.) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara 

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros. 
 
Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes 

servidores públicos: 
I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1; 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8. 
 
Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores 

públicos: 
I – Thiago Ruvieri Delalibera, Matrícula 51-5; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8; 
 
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e Pregoeiro, o servidor público Jorge 

Martins Neto, Matrícula 126-0 e na sua ausência ou impedimento, ao segundo designado 
conforme artigo 2º deste ato. 

 
Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 22, de 02 de outubro de 2024. 

 
Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º 

de março de 2025. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 06 de março de 2025. 

 
 

 
DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 

Câmara, aos 6 de março de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 745, de 10 de março de 2025

(Concede  renovação  da  jornada
especial  de trabalho à servidora
pública municipal Ana Maria dos
Santos  Bueno,  com  fundamento
na Lei Complementar nº 187, de
30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar
nº 384, de 4 de abril de 2018)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a renovação da jornada especial

de seis horas diárias, prevista no art. 129D e seu §2º da Lei
Complementar  187,  de  30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar nº 384, de 4 de abril de
2018, à servidora pública municipal Ana Maria dos Santos
Bueno, matrícula nº 63975, no período de 10 de março a 07
de junho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

(DESIGNA  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE  DE  APOIO,  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  E  PREGOEIRO,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e

Equipe  de  Apoio  da  Câmara  Municipal,  de  caráter
permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três)
membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de
Contratação, os seguintes servidores públicos:

I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1;
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8.
Art.  3º Ficam designados, para compor a Equipe de

Apoio, os seguintes servidores públicos:
I – ThiagoRuvieri Delalibera, Matrícula51-5;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8;
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e

Pregoeiro, o servidor público Jorge Martins Neto, Matrícula
126-0  e  na  sua  ausência  ou  impedimento,  ao  segundo
designado conforme artigo 2º deste ato.

Art. 5º Fica revogadoem seu inteiro teor oAto da Mesa
nº 22, de 02 de outubro de 2024.

Art.  6º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  1º  de  março  de
2025.

Câmara Municipal  de Votuporanga,  06 de março de
2025.

DANIEL DAVID PRESIDENTE
EMERSON PEREIRA 1º SECRETÁRIO
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivoe Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de março de
2025.

M A U R I L O  P I M E N T A  D E  M O R A I S  D I R E T O R
ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATO DA MESA Nº 14-2025 - DESIGNA
MEMBROS, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 54/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
54/2026 em 22/04/2026 às 12:06:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita.

_________________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS - GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei 
Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 
de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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A  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de
2023;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear o servidor  LUCAS DA SILVA,  RG.  Nº

29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança  de  Diretor  Legislativo,  do  Quadro  de  Pessoal  da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS
-  G F C  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de
24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica designado o servidor  WILSON DA SILVA

BORGES,  Matrícula  52-3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução dos contratos no âmbito do Poder  Legislativo,
conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de
1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos.

Art.  2º  Ao  servidor  designado  fica  autorizado  o
pagamento  da  gratificação  prevista  na  Lei  Municipal  nº
6.947,  de  24  de  janeiro  de  2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57,
de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PORTARIA 10-2023 - DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 54/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
54/2026 em 22/04/2026 às 12:07:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
04

/2
02

6 
12

:0
7:

06
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

L2
H

1I
-4

J0
O

5B
-3

L0
J2

W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000021

PA 00054/2026



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 54/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 54/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 27/04/2026 às 14:38:46.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DAR O ANDAMENTO NA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME JÁ DEFERIDO
PELO PRESIDENTE

CONFIRMADOWILSON DA SILVA BORGES
CONFIRMADOTHIAGO RUVIERI DELALIBERA
CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO
CONFIRMADOJORGE MARTINS NETO
CONFIRMADOFLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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